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PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei Complementar
nº 08/2024, busca autorização legislativa para contratar, temporária e
administrativamente, 01 (um) motorista e 01 (um) assistente social,
conforme artigo 232, da Lei Complementar nº 2.635/1990, para atuarem
junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e
Habitação – SMDESCH.

A Mensagem Justificativa esclarece que as referidas
contratações visam permitir a implementação do Plano de Ação para
Atendimento aos Imigrantes, desenvolvido pelas equipes técnicas do
Município. Ressalta que o Assistente Social tem papel de assimilar e
organizar as novas demandas que surgiram com o aumento do número
de imigrantes, sem esquecer de integrar ao trabalho social realizado as
famílias brasileiras nos territórios; já o Motorista, atuará na condução
das equipes para visitas domiciliares técnicas a fim de averiguar
situações de vulnerabilidades, assim como, para participação em cursos,
palestras e reuniões com a rede do Município.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus
membros presentes, concluiu que o presente Projeto de Lei
Complementar está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 26 de março de 2024.

Ver. Valdeci A. de Castro – Republicanos Ver. Juarez V. da Silva – Republicanos
Presidente 1º Secretário

Ver. Ari Arnaldo Müller
PP

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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